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EDITAL PE 012/2025-REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1150/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA - PI, por meio do Agente de Contratação do 

Município, conforme documento contido no processo administrativo, torna público que, de acordo 

com a Lei Federal N.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 11.462/2023,e nos termos deste edital e 

seus anexos, realizará, às 07:30min de 16 de abril de 2025, a sessão de abertura do procedimento 

licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, 

conforme disposto nos Anexos correspondentes, para registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de aparelhos de uso administrativo nas 

atividades corriqueiras das Secretarias do Município de Itaueira/PI. 

  

DADOS DO CERTAME  

Órgão Solicitante: Prefeitura  

Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 

fornecimento de aparelhos de uso administrativo nas atividades corriqueiras das Secretarias do 

Município de Itaueira/PI  

Início da Sessão Eletrônica: 16/04/2025 às 07h30min  

Sistema Eletrônico Utilizado: www.novobbmnet.com.br  

Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.com.br  

Endereço para retirada do Edital: www.novobbmnet.com.br e www.tce.pi.gov.br  

VALOR ESTIMADO MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU SIGILOSO  
☐ Valor Total: VIDE 

LOTES 

☒ Estimado  

☐ Máximo  

☐ Referência  

☐ Orçamento Sigiloso   

NATUREZA DO OBJETO:  
☒Aquisição  

Serviço  ☐ Obras  e  Serviços  

Engenharia  

de 

  

PARTICIPAÇÃO – ME / MEI / EPP  

☐ Licitação Exclusiva para ME/EPP – Art. 48, I da Lei  

Complementar nº 123/06  

☐ Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e  

Ampla Participação – Art. 48, III da Lei Complementar nº  

123/06  

☒ Licitação de Ampla Participação.  

  

INFORMAÇÕES  

Email: endereço cpldeitaueira@gmail.com  

http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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Endereço: Av. Getúlio Vargas, 303, centro - Itaueira - PI  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o Horário de 

Brasília/DF  

  

  

Observação Nº 01:  Na hipótese de não haver expediente na data fixada, 

ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições 

em contrário.  

PARTE ESPECÍFICA  

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar 

as informações constantes na Parte Geral.  

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte 

Específica prevalecerão as últimas.  

Número do Item da Parte 

Geral  

Definições da Parte Específica.  

INTERVALO DE  

DIFERENÇA ENTRE  

OS LANCES  

  

 

  

☒ Intervalo de R$ 10,00.  

 ☐ Intervalo de  %.  

  

  

  

  

  

CONSÓRCIO  

  

  

  

  

  

 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 

normas constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral 

deste Edital.  

☒Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação à 

participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que 

em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em 

qualquer limitação quanto a competitividade.  

SUBCONTRATAÇÃO    Não será admitida a subcontratação total ou parcial do seu objeto, 

a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.  

VALIDADE DA 

PROPOSTA  
 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, 

a contar da data da abertura da sessão pública.  

  

MODO DE DISPUTA  

  

 
☒ ABERTO  

☐ ABERTO E FECHADO  
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DEMAIS  

DOCUMENTOS  

EXIGIDOS NA  

PROPOSTA  
  

  

 

  

  

A entrega do objeto desta licitação deverá ser de acordo com a 

necessidade da prefeitura e Secretarias e após o 

recebimento/apresentação da Ordem de Fornecimento.  

  

  

 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA  

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, de acordo com 

(exigência ou documentos solicitados).  

OUTROS 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

   

Todos solicitados no presente edital e anexos.  

  

APRESENTAÇÃO 

DAS AMOSTRAS  

 

 
☒ NÃO  

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra:  dias úteis, a contar da 

convocação, conforme item  do Termo de Referência.  

  

 

 

PARTE GERAL 

SEÇÃO I - DO OBJETO  

  

1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de aparelhos de 

uso administrativo nas atividades corriqueiras das Secretarias do Município de Itaueira/PI, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I –Termo de Referência.  

  

1.1 Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no BBMNET 

LICITAÇÕES e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as 

do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da 

proposta;  

  

1.2 Havendo divergência entre a documentação exigida no BBMNET LICITAÇÕES e as 

exigidas no edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes 

deverão se ater no momento de enviar a documentação de habilitação e outros documentos 

solicitados no edital. 

 

SEÇÃO II – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1 As despesas decorrentes do presente certame corerão à conta de dotação financeira a ser 

indicada no momento da contratação. 
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SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3 Poderão participar deste Pregão os interessados jurídica pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto as exigências quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos  

3.1 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.1.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou 

em processo de recuperação extrajudicial;  

3.1.2 Em dissolução ou em liquidação;  

3.1.3 Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 

termos do artigo 156, inciso III, da Lei n° 14.133/21;  

3.1.4 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, §8°, 

inciso V, da Lei n°. 9.605/1998;  

3.1.5 Que não apresente no cadastramento da proposta a Declaração de que cumpre os requisitos 

de Habilitação.  

3.1.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;  

3.1.7 Que estejam reunidas em consórcio;  

3.1.8 Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;  

3.1.9 Estrangeiras que não funcionem no País;  

3.1.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º, § 2°, da Lei nº. 

14.133/21.  

3.2 A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, 

por meio do sistema eletrônico, no site: www.novobbmnet.com.br, observadas data e horário limite 

estabelecido neste edital.  

3.3 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  

3.4 Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

3.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

3.7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão se 

referir ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.  

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO  

  

4 Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá 

acessar, na internet, a página www.novobbmnet.com.br, acompanhar, ou cadastrar-se no “Termo de 

Adesão”, para participar;  

4.1 As propostas comerciais serão recebidas até às 07h29min (Horário de Brasília) do dia 

16/04/2025, por meio do endereço www.novobbmnet.com.br, onde se encontra o registro de 

proposta, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico;  

4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer 

o prévio cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 

www.novobbmnet.com.br.  

4.3 Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (11) 3113 

1900 (www.novobbmnet.com.br).  

4.4 A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa do BBMNETLICITAÇÕES, devidamente justificado.  

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

Itaueira - PI e/ou BBMNETLICITAÇÕES, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.7 Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, 

à sua firma ou denominação conforme o caso.  

4.8 Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em 

sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, 

deverá dirigir-se ao BBMNETLICITAÇÕES.  

4.9 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos 

casos de representação para itens distintos.  

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5 A licitante deverá encaminhar proposta inicial exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas. A documentação de habilitação será exigida 

posteriormente à fase competitive, e somente do licitante declarado vencedor.  

5.1 A proposta deverá ser acompanhada, ainda, da comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de participação, no percentual de 01% (hum) por cento do valor total a que 

concorre a proponente. A garantia de proposta poderá ser prestada nas segunites modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia, acompanhado da comprovação de pagamento do prêmio; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

Obs:  - Caso o proponente opte pela modalidade de garantia constante do inciso I, deverá se 

reportar à Secretaria de Finanças, em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da sessão, para obter 

instruções de como efetuá-la, juntando o comprovante à proposta. 

 - A garantia de proposta na modalidade caução em dinheiro será devolvida aos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da homologação do processo ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 -  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 -  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.2      No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará: que está ciente e concorda com as 

condições contidas no edital e seus anexos, e, ainda, sob pena de desclassificação, de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo;  

5.3     A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na 

forma definida na Parte Específica deste Edital.  

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

5.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante (proposta inicial, comprovante de 

garantia de proposta, etc) melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

5.7 A proposta inicial deverá conter descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência, indicando a marca/fabricante, prazo de garantia 

do produto, procedência, indicação de assistência técnica regional compreendendo uma distância de 
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no máximo até à Capital do Estado do Piauí-Teresina, a partir de Itaueira/PI, sob pena de 

desclassificação da licitante;  

5.8 Ao encaminhar a proposta inicial de preços na forma prevista, pelo sistema eletrônico, a 

licitante deverá preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” e anexá-las por meio de 

arquivo eletrônico (salvos em qualquer dos formatos: Word, Excel ou/e PDF) no campo apropriado 

do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante na ficha 

técnica por qualquer meio, nao sendo classificada aquela que descumprir o solicitado, como 

tambem, para a classificação da empresa licitante sua ficha tecnica deverá conter as mesmas 

informações solicitadas para a elaboração da proposta de preços. (a ficha técnica da proposta é um 

documento em que há somente número do item descrição, marca/fabricante, preço unitário e total, 

validade da proposta, sem identificação do licitante. Ela deve conter todas as informações da 

proposta inicial, porém sem identificação) 

5.9 Deverá apresentar preço UNITÁRIO E TOTAL, de acordo com os preços praticados no 

mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência.  

5.10 Deverá ser consignado que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto.  

5.11 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.  

5.12 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação.  

5.13 Declaração de que a proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive que não 

discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, assim, como também, tomou 

conhecimento das propostas dos demais licitantes.  

5.14 Como condição de aceitabilidade da proposta o licitante deverá seguir todas as disposições 

do edital.  

5.15 A apresentação da proposta implica em declarar plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.16 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.17 Qualquer elemento que possa identificar a licitante, no ato do cadastramento da proposta 

(ficha tecnica) no sistema, importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

5.18 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  

5.19 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

5.20 A proposta deverá estar acompanhada, também, de declaração na qual o licitante reconhece 

que tem condições operacionais de fornecimento dos produtos por até 02 (dois) meses, 

independentemente de pagamentos em atraso (IV, artigo 137, da Lei nº 14.133/2021). 

5.21 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 
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SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.novobbmnet.com.br  

6.1 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até 

meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não 

havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.  

6.2 Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 

lances ofertados, na fase própria do certame.  

6.3 Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.5 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.6 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.7 É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão 

da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno poderão ser comunicadas a todos através 

do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.  

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

7.1 O pregoeiro poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos 

internos e externo, bem como ao setor requisitante da compra do material objeto deste Pregão, a fim 

de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, 

definindo nova data para continuidade da sessão licitatória somente com os participantes já 

presentes na sessão, sendo solicitados e assinados os documentos das empresas presentes.  

7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.3 O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 

preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão 

TCU n.º 934/2007- 1.ª Câmara).  

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  

8.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores, bem como os 

intervalos mínimos de diferença. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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8.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.6 Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser 

inferior a 3 (três) segundos (IN nº 3/2013-SLTI/MP).  

8.7 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.8 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.9 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.novobbmnet.com.br. A Parte Específica definirá o modo de 

disputa, que poderá ser: 

8.10 Modo de Disputa Aberto:  

8.10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa for “aberto”, 

apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.  

8.10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

8.10.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.10.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

8.10.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.11 O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.  

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

9 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

9.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão;  

http://www.novobbmnet.com.br/


  

 

  

                        ESTADO DO PIAUÍ 

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA  
 

9.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

9.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o pregoeiro junto ao 

sistema sistema ou mesmo seja estabelecido uma maneira de desempate entre a partes, fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate;  

9.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/2006;  

9.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes.  

9.6 A fim de comprovar sua condição de microempresa, deverá a licitante apresentar a Certidão 

da Junta Comercial do Estado de sua sede.  

  

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

10 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento menor preço por lote, adjudicação por 

item, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.  

10.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

 

SEÇÃO XI – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO 

CERTAME”, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo”, 

no prazo de até 02 (duas) horas.  

11.1 A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, 

para leitura, preferencialmente digitada em programas comuns, tais como, “Word”, “Excel”, 

“Adobe Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante, devendo esta 

ser assinada por seu representante legal.  

11.2 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.novobbmnet.com.br, poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

11.3 Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.  

11.4 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

11.5 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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11.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

11.6.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

11.6.2 Será avaliada na exequibilidade dos preços fatores como: valor orçado pela Administração, 

logística de entrega do fornecedor, bem como demais custos da contratação.  

11.6.3 A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: Serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. Conforme o critério de 

julgamento, poderá ser exigida a composição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, comprovados 

através de apresentação de notas fiscais e emitidas até a data de abertura das propostas. 

11.7 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

11.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;  

11.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade e e-mail e outros disponíveis ou pelo sistema, em prazo indicado no Chat, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

11.8.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

11.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

11.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

11.10 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

 

 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

  

12 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

12.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/).  

12.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

12.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

12.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

12.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

12.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

12.2.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

12.3 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Prefeitura Municipal de Itaueira/PI, situado na Av: Getulio Vargas, 303 - Bairro: Centro CEP: 

64820-000. 

12.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

12.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

- Habilitação jurídica:  

12.8 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.9 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

12.10 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.11 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

12.12 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

12.13 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

12.14 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente;  

12.15 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da 

consolidação respectiva;  

- Regularidade fiscal e trabalhista:  

12.16 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

12.17 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.18 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.19 Regularidade relativa à Seguridade Social ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

12.20 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);  

12.21 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.  

- Qualificação Econômico-Financeira:  
12.22 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data de 

apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.  

12.22.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

12.22.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

acompanhado do Termo de abertura e encerramento, notas explicativas, recido de entrega da junta 

comercial ou Sped e DHP do contador responsavel; 

12.22.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação dos indíces, 

emitido por contador devidamente habilitado, acompanhado da Certidão de Regularidade 

Profissional, de que a empresa obtém índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

-------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo Total  

---------------------------------------------------------------------------  
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = Ativo Circulante  

-------------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante 

12.22.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.22.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura. 

- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.22.6 Para efeitos de comprovação da qualificação técnica, o participante deverá apresentar 

atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o seu desempenho em 

fornecimentos similares equivalents.  

12.22.7 O(s) atestado(s), devidamente datado(s) e assinado(s), deverá(ão) ser emitido(s) em papel 

timbrado do emitente, devendo conter: 

12.22.8 Nome empresarial e dados de identificação da instituição (CNPJ, endereço e contato); 

12.22.9 Local e data de emissão; 

12.22.10 Nome do representante legal, cargo/função, telefone e/ou e-mail; 

12.22.11 Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado. 

12.22.12 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

12.22.13 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.  

12.22.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.22.15 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.22.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

12.22.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
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12.22.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

12.22.19 Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

12.22.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

12.22.21 A licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.22.22 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação da licitante nos remanescentes. 

- DEMAIS DOCUMENTAÇÃO 

12.22.23 Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

12.22.24 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

12.22.25 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.22.26 Declaração de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o 

sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes. 

12.22.27 Declaração aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro servidor 

oudirigente deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedaçãolegal. 

12.22.28 Declaração realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das 

condições do certame licitatório e da execução contratual, 

12.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

12.24 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados por cópia ou por 

emissão eletrônica com assinatura digital (ICP-BRASIL). 

12.25 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

12.26 A habilitação será verificada por meio dos documentos por ela abrangidos. Somente haverá 

a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
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12.27 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.28 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.29 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto Municipal nº 032/2021), sendo necessário, contudo, a 

apresentação da documentação, ainda que contenha alguma restrição. 

 

SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA  

  

13 Não será exigida amostra, como consta na Parte Específica deste Edital.  

  

SEÇÃO XIV – DA VISITA TÉCNICA  

  

14 Não será exigida visita técnica, como consta na Parte Específica deste Edital.  

 

SEÇÃO XV – DO RECURSO  

 

15 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recurso.  

15.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora.  

15.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema. 

15.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme art. 165 da Lei n° 14.133, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

15.4 Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 165 da Lei n.º 14.133, fica à vista dos autos do 

processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

15.5 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

15.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

SEÇÃO XVI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
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16 A sessão pública poderá ser reaberta:  

16.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

16.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

16.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

16.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 

SEÇÃO XVII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

17 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

17.1 A homologação deste Pregão compete à Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

17.2 A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor 

de Cadastro da Central Permanente de Licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de 

Empenho. 

17.3 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para 

assinar o contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 

documento oficial de convocação. 

17.4 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá 

ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Central Permanente de Licitação. 

17.5 É facultado ao Pregoeiro e ou comissão de Contratação, quando a convocada não assinar o 

contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17.6 Quando o preço se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

17.7 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.8 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

17.9 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços fornecidos pelos licitantes e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.10 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de prestação de serviços/fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e  

17.11 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
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17.12 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, a Pregoeiro deverá 

proceder à revogação dos preços ofertados, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

  

SEÇÃO XVIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

  

18 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante.  

 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES  

  

19 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itaueira/PI e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação 

e demais cominações legais, nos seguintes casos:  

19.1 Cometer fraude fiscal;  

19.2 Apresentar documento falso;  

19.3 Fizer declaração falsa;  

19.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

19.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

19.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

19.7 Não mantiver a proposta.  

  

SEÇÃO XX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

  

20 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 

horas, no horário oficial de Brasília-DF.  

20.1 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado 

no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

20.3 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será 

auxiliado pelo setor técnico competente. 

20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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20.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da Prefeitura e em 

local especifico www.novobbmnet.com.br e no site da CPL e vincularão os participantes e a 

Administração. 

  

SEÇÃO XXI – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

  

21 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência, Anexo I, do presente Edital.  

 

SEÇÃO XXII – DAS OBRIGAÇÕES  
  

  

22 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I, do presente Edital.  

 

SEÇÃO XXIII – DO PAGAMENTO  

  

23 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 

Edital.  

  

SEÇÃO XXIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

24 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

24.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

24.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

24.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

24.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

24.5 A simples referência “conforme edital” ou menção similar não dá a necessária segurança à 

Administração de que o “edital” citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a 

proposta inserida no sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a proposta será 

desclassificada. 

24.6 Sob pena de declassificação a proposta de preços realinhada como declarações solicitadas 

neste edital, deverão ser assinadas atraves de certificado digital do represetante 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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24.7 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

24.8 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

24.9 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

24.10 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto 

do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

24.11 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Pregoeiro. 

24.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios  

www.novobbmnet.com.br e https://www.tce.pi.gov.br/.  

24.13 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, 

ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no 

mencionado diploma legal. 

24.14 O presente edital deve ser atendido em sua integralidade, qualquer verificação de 

descumprimento ensejará desclassificação do participante. 

 

SEÇÃO XXV – DOS ANEXOS  

 

25 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:  

25.1 Anexo I – Termo de Referência;  

25.2 Anexo II – Minuta do Contrato  

25.3 Anexo III –Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

SEÇÃO XXVI – DO FORO  

  

26 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itaueira/PI, Estado do 

Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

  

      Itaueira(PI), 02 de abril de 2025. 

 

 

  

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 1  OBJETO  

1.1 O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de aparelhos de uso administrativo nas 

atividades corriqueiras das Secretarias do Município de Itaueira/PI. 

  

2   JUSTIFICATIVA  

2.1. Objetivando proporcionar o bom andamento das atividades executadas diariamente por esta 

Administração Pública e suas diversas Secretarias, a aquisição destes materiais permanentes de 

informática são extremamente necessários para o bom funcionamento e desenvolvimento das ações 

realizadas e trará mais eficiência aos serviços públicos prestados. Suficientes, portanto, os motivos 

da aquisição, objeto do certame licitatório, com as especificações apresentadas e devidamente 

justificadas. 

2.2. Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a 

necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como 

ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para 

uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos 

orçamentários. 

As quantidades previstas no presente edital são estimativas máximas, para um período da assinatura 

da ata, e esta Administração se reserva o direito de adquirir em cada item, quantitativo que julgar 

necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. Além 

disso, com a utilização do SRP será racionalizado o espaço para armazenagem dos produtos. 

 

3  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / QUANTIDADE / ESTIMATIVA DE CUSTO  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

 

 
1 

Access point wireless corporativo Interface 
de rede (1) porta rj-45 gbe. Interface de 

gerência ethernet lan. Método de 
alimentação poe, poe passivo (48v). Fonte 

de alimentação poe; fonte poe de 48v 
0.32a (inclusa no equipamento). Faixa de 

voltagem44–57v dc. Potência máxima 
tx2.4 ghz23 dbm / 5 ghz23 dbm. Mimo: 2.4 
ghz2 x 25 ghz2 x 2. Velocidade2.4 ghz 300 
mbps. 5 ghz1201 mbps. Ganho de antena 
2.4 ghz 2.8 dbi / 5 ghz 3 dbi. Botões reset 
de fábrica. Padrões wifi802.11a/b/g / wifi 
4/wifi 5/wifi 6. Segurança sem fiowpa-psk, 

UND 10 R$ 1.133,00 R$ 11.330,00 
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wpa-enterprise (wpa/wpa2/wpa3). 
Vlan802.1q. Qos avançado. Restrição de 

banda por usuário. Isolamento do tráfego 
de visitantes suportado clientes 

concorrentes300+. Taxas de transmissão 
(mbps): 802.11a 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 
mbps802.11b 1, 2, 5.5, 11 mbps. 802.11g / 
6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 mbps. 802.11n 

(wi-fi 4) 6.5 mbps a 300 mbps (mcs0 - 
mcs15, ht 20/40). 802.11ac (wi-fi 5)6.5 

mbps a 866.7 mbps (mcs0 - mcs9 nss1/2, 
vht 20/40/80) 802.11ax (wi-fi 6) 7.3 mbps 

a 1.2 gbps (mcs0 - mcs11 nss1/2, he 
20/40/80). Deverá ser compatível com o 

sistema unifi controller. Modelo de 
referência: ubiquiti unifi u6 lite ou 

superior. Garantia de 12 meses. 

2 
COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). 

Computador desktop com  com 
processador Intel Core i5 1235U 12ª 

geração ou similar que possua no mínimo 
10 Núcleos, 12 thereads e frequência de 

4.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 
480 GB interface PCIe NVMe M.2, 

memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 
idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM 

ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando 
em modalidade dual CHANNEL. A placa 

principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no 
sítio www.formfactors.org, organismo que 
define os padrões existentes. Possuir pelo 

menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 
superior. Possuir sistema de detecção de 

intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete. O adaptador de 

vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 
GB de memória. Possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 
Suportar monitor estendido. Possuir no 
mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 1 digital do tipo HDMI, display 
PORT ou DVI. Unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom. 

Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e 

UND 65 R$ 3.767,00 R$ 244.855,00 
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mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com 
fio. Monitor de LED 19 polegadas 

(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), 
entradas de video HDMI e display PORT, 

ângulos de visão vertical e horizontal 
mínimo de 178° . Interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 
10 pro (64 bits). Fonte compatível e que 
suporte toda a configuração exigida no 

item. Gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal. Todos 

os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta 

ou cinza, e manter o mesmo padrão de 
cor. Todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. 

3 
COMPUTADOR PORTÁTIL - BÁSICO 

(Notebook) Especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo 
fabricante. Computador portátil 

(notebook) com processador Intel Core i5  
1235U 12ª geração ou similar que possua 

no mínimo 10 Núcleos, 12 thereads e 
frequência de 4.4 GHz; Unidade de 

Armazenamento SSD 480GB interface PCIe 
NVMe M.2 , memória RAM de 8 GB, em 2 
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 

SDRAM DDR4 3200 MHz ou superior, tela 
LCD de 15,6 polegadas 16:9 widescreen, 

Anti reflexo, suportar resolução HD (1366 
x 768 pixels), retro iluminada por LED, o 

teclado deverá conter todos os caracteres 
da língua portuguesa, inclusive ç e 

acentos, nas mesmas posições do teclado 
padrão ABNT2 e teclado numerico a 

direita, mouse touchpad com 2 botões 
integrados, interfaces de rede 

10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth 

mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 
10 pro (64 bits), bateria recarregável do 

tipo íon de lítion com no mínimo 4 células, 
fonte externa automática compatível com 

UND 70 R$ 3.548,50 R$ 248.395,00 
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o item, possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 
HDMI ou display port, webcam FULL HD 
(1080 p). Deverá vir acompanhado de 

maleta do tipo acolchoada para transporte 
e acondicionamento do equipamento. O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. Modelo 

referencia: Lenovo IdeaPad 1i 15IAU7 

4 
 

COMPUTADOR PORTÁTIL - 
INTERMEDIÁRIO (Notebook) Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção 

pelo fabricante. Computador portátil 
(notebook) com processador Intel Core i7  
1335U 13ª geração ou similar que possua 

no mínimo 10 Núcleos, 12 thereads e 
frequência de 5 GHz; Unidade de 

Armazenamento SSD 480GB interface 
SCSI, memória RAM de 16 GB, em 2 

módulos idênticos de 8 GB cada, do tipo 
SDRAM DDR4 3200 MHz ou superior, Placa 

de video integrada Intel Iris Xe Graphics 
tela LCD de 15,6 polegadas 16:9 

widescreen, Anti reflexo, suportar 
resolução Full HD LED (1920 x 1080 pixels), 
retro iluminada por LED, o teclado deverá 

conter todos os caracteres da língua 
portuguesa, inclusive ç e acentos, nas 
mesmas posições do teclado padrão 
ABNT2 e teclado numerico a direita, 

mouse touchpad com 2 botões integrados, 
interfaces de rede 10/100/1000 conector 

rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema 

operacional Windows 10 pro (64 bits), 
bateria recarregável do tipo íon de lítion 
com no mínimo 4 células, fonte externa 

automática compatível com o item, 
possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI 
ou display port, webcam FULL HD (1080 

p). Deverá vir acompanhado de maleta do 
tipo acolchoada para transporte e 

acondicionamento do equipamento. O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. Modelo 

referencia: Samsung Galaxy Book4 
NP750XGJ-KG1BR 

UND 70 R$ 4.923,04 R$ 344.612,80 
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5 

Estabilizador de tensão 1000VA, Tensão 
entrada AC 220 V ou bivolt com 

comutação automática. Tensão de saída 
110 / 115v,  seis tomadas de saída padrão 

brasileiro (NBR14136) 

UND 95 R$ 452,49 R$ 42.986,55 

 

 
6 

FRAGMENTADORA DE PAPEL 10 folhas: 
capacidade de folhas para fragmentar: a 
partir de 10 FOLHAS, padrão 75 mg -tipo 

de fragmentação compatível: papéis, 
cd/dvd, cartão de banco; -capacidade do 

cesto: 10L litros; -voltagem: 220v ou 
bivolt; -garantia de 12 meses. 

UND 70 R$ 614,50 R$ 43.015,00 

7 
Impressora Laser Monocromática: 

Velocidade de impressão em preto A4 20 
ppm; Tipo de consumível Cartucho de 

toner e unidade de cilindro; Resolução de 
impressão (dpi) 2400 x 600; interfaces 

Wireless 802.11 b/g/n, Hi-Speed USB 2.0; 
capacidade de papel 150fls; voltagem CA 
110-120V, 50/60Hz. Modelo referencia: 

Brother HL-1212W 

UND 50 R$ 1.550,00 R$ 77.500,00 

8 
Impressora Multifuncional Laser 

monocromática: Padrão de impressão 
frente e verso; Velocidade de impressão 

em preto A4 30ppm; Ciclo mensal máximo 
10.000 paginas. Cartucho de toner e 

unidade de cilindro; Resolução de 
impressão (dpi) 2400 x 600; Velocidade da 
CPU 200 MhZ; Interfaces padrão Wireless 
802.11 b/g/n, Ethernet, Hi-Speed USB 2.0; 

Resolução de digitalização óptica (dpi 
máx.) 600 x 2400 dpi (vidro de exposição); 
600 x 600 dpi (ADF); Capacidade padrão de 

entrada de papel 250 págs; Voltagem CA 
127V, 50/60Hz. Modelo referencia Brother 

DCP-L2540DW 

UND 50 R$ 3.240,39 R$ 162.019,50 

9 
Impressora Multifuncional Laser 

monocromática: Padrão de impressão 
frente e verso; Velocidade de impressão 

em preto A4 40ppm; Ciclo mensal máximo 
80.000 paginas; Cartucho de Toner Preto 
para 12.000 páginas A4, de acordo com a 
norma ISO/IEC 19752; Resolução: 300dpi, 
600dpi e 1200dpi; Processador: 800MHz; 

Interface: USB 2.0, USB Host, Gigabit 
Ethernet 10/100/1000BaseTX, Wireless 

UND 50 R$ 5.909,48 R$ 295.474,00 
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LAN IEEE 802.11.b/g/n, Wi-Fi Direct; Tipo 
de digitalização: ADF Scanner colorido e 

preto e branco com processador de 
documentos de digitalização e cópia de 

passagem única frente e verso (DSDP) / 50 
folhas; Capacidade de Entrada: Bandeja 

padrão até 250 folhas e bandeja multiuso 
até 100 folhas; Voltagem CA 127V, 

50/60Hz. Modelo referencia Kyocera 
Ecosys M2640IDW 

 
10 

Impressora Multifuncional Tanque de tinta 
- Impressora jato de tinta, Copiadora, 

Scanner, Conexão sem fio; Velocidade de 
Impressão preta (ESAT): Aprox. 8,8 ipm- 

Velocidade de Impressão colorida (ESAT): 
Aprox. 5,0 ipm;  Resolução de Impressão: 
Color: até 4800 x 1200 dpi; Preto: até 600 
x 600 dpi; Tipo de Scanner: Scanner plano 
com sensor de imagem por contato; Tipo 

de interface - PC / Mac: USB de alta 
velocidade (porta tipo "B"), Wi-Fi; 

voltagem CA 110-120V, 50/60Hz. Modelo 
referencia Canon 3110 

UND 50 R$ 1.561,00 R$ 78.050,00 

 
11 

Monitor tela plana de led com dimensões 
minimas de 21,5 polegadas proporção 

widescreen 16:9 ; resolução Full HD 1920 x 
1080 a uma frequência horizontal de 75hz; 

Tempo de Resposta: 5 ms; Contraste: 
3000:1; com ajuste de inclinação, 

conectores de entrada nativos: - 1x HDMI 
1.4 - 1x VGA. Bivolt  Modelo referencia: LG 

22MP410-B 

UND 50 R$ 935,00 R$ 46.750,00 

 
12 

No-Break Para Computador/Impressora - 
Especificação mínima: potência nominal 
mínima de 1,2 kVA. Tensão entrada AC 

220 V ou bivolt com comutação 
automática. Tensão de saída 110 / 115v. 
Alarme audiovisual. Possuir 2x baterias 

internas do tipo chumbo-ácido, seladas, 12 
VDC / 9 Ah. Possuir, no mínimo, seis 
tomadas de saída padrão brasileiro 

(NBR14136). O produto deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou recondicionamento.) 

UND 50 R$ 1.027,32 R$ 51.366,00 

 
13 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) - 
3800 lumens Projeção de até 120 

polegadas; Conectividade: Wi-Fi 2.4GHz e 

UND 12 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 
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5GHz, Controle remoto: Infravermelho 
(IR), Saída de áudio: P2 (3.5mm), Áudio: 

5W integrado, Proporção da imagem: 16:9 
/ 4:3, Foco: Manual, Entradas: 2x HDMI, 2x 
USB, 1x AV; Etiqueta Nacional de Eficiência 

Energética (ENCE) A+;Voltagem: AC 100-
240V. Frequência: 50/60 Hz; 1 Cabo de 

energia; 1 Controle remoto; 1 Cabo VGA; 1 
Cabo USB; Modelo referência Intelbras 

PFL5210 

 
14 

Roteador wi-fi gigabit dual band 
Características físicas: portas: 4 portas lan 

10/100/1000mbps, 1 porta wan 
10/100/1000mbps. Botões: botão de 

reset. Antena: mínimo 4 antenas externas. 
Características wireless: padrões: 802.11ac 

(wi-fi 5), 802.11n, 802.11g, 
802.11a,802.11b. Frequência: 2.4ghz e 

5ghz. Taxa de sinal: 5 ghz até 867 mbps e 
2,4 ghz até 300 mbps (largura de banda 
total 1200 mbps). Segurança wireless: 

criptografia wpapsk / wpa2-psk Recursos: 
rede de convidados (2,4 ghz e 5 ghz). 

Suporte a ipv4,ip dinâmico/ip 
estático/pppoe. Firewall: qos (quality of 
service). Modos de operação: roteador. 

Wds, repetidor universal, brigde 
Referências: mercusys ac12g, d-link dir-
846, ac1200 archer c6 tp-link, d-link dir-

842. 

UND 43 R$ 421,70 R$ 18.133,10 

15 SCANNER TIPO MESA, Tipo de scanner: 
ADF, duplex 

- Capacidade ADF: 50 folhas (A4 80 g / m 2 
ou Carta 20 lb) Volume diário esperado: 
3.000 folhas; Detecção de alimentação 

múltipla: Detecção de sobreposição; Tipo 
de sensor de imagem: CMOS-CIS de linha 
única x 2 (frente x 1, verso x 1) - Fonte de 
luz: LED RGB x 2 (frente x 1, costas x 1) - 
Resolução Ótica: 600 dpi Velocidade de 

digitalização (A4 retrato) (Colorido / Escala 
de cinza / Monocromático: - Simplex: 20 

ppm (200/300 dpi)- Duplex: 40 ipm 
(200/300 dpi) Resolução de saída (colorido 

/ tons de cinza / monocromático): - 50 a 
600 dpi (ajustável em incrementos de 1 

UND 12 R$ 2.979,30 R$ 35.751,60 



  

  

                        ESTADO DO PIAUÍ 

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA  

                              
 

dpi), 1.200 dpi driver) (5)- Formato de 
saída: Cor: 24 bits, Tons de cinza: 8 bits, 

Monocromático: 1 bit; Tamanho do 
Documento:- Máximo: 216 x 355,6 mm 

(8,5 x 14 pol.)- Mínimo: 52 x 74 mm (2,0 x 
2,9 pol.)- Digitalização de página longa: 

3.048 mm (120 pol.)Peso do papel 
(espessura):- Papel: 50 a 209 g / m 2 (13,4 

a 56 lb)- Cartão de plástico: 0,76 mm 
(0,0299 pol.) Interface:- USB 3.2 Gen 1x1 / 

USB 2.0 / USB 1.1- Ethernet: 10BASE-T, 
100BASE-TX, 1000BASE-T ( Bivolt - 
funciona 110v e 220V ); Ambiente 

Operacional: - Temperatura: 5 a 35 ° C (41 
a 95 ° F) - Sistema Operacional Suportado:- 

Windows 10, Windows 11, Funções de 
processamento de imagem:- Detecção 

automática de tamanho de página - 
Detecção de página em branco- Limite 

dinâmico (iDTC)Conteúdo da Embalagem:- 
Scanner - Adaptador AC- Cabo USB- DVD-

ROM de configuração Modelo de 
referencia Fujitsu Sp-1120n 

16 Smartphone Android desbloqueado; 
requisitos minimos: processador Octa Core 

2,2GHZ armazenamento 128GB ou 
superior; conexão 4G Wi-Fi Tela LCD 6.0'' 

ou superior; Resolução 1080 x 2340; 
Tecnologia da tela Super AMOLED; Dual 

Sim; 4GB RAM ou superior; Câmera 
traseira 40MP; Bateria de Lítio de 5000 

Mah ou superior frontal 10MP 

UND 30 R$ 1.980,11 R$ 59.403,30 

17 SUPORTE PARA CPU E ESTABILIZADOR 
COM RODÍZIOS. TIPO COM PRATELEIRA 

MATERIAL MDF -  COMPRIMENTO: 40 CM 
- LARGURA: 23 CM - ALTURA (TOTAL) 

APROXIMADA: 35CM - ALTURA DO 
COMPARTIMENTO DO ESTABILIZADOR 
20CM - RODINHAS: RODÍZIOS ULTRA 

RESISTENTES - CARGA MÁXIMA 
APROXIMADA: 30 KG 

Cx 90 R$ 85,10 R$ 7.659,00 

18 Switch 08 portas gigabit Switch 08 portas –
- deve possuir 08 portas rj45 auto-

sensíveis 10/100/1000 mbps com auto 
negociação (auto mdi / mdix), capacidade 

de comutação de 48gbps; fonte de 

UND 55 R$ 267,00 R$ 14.685,00 
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alimentação externa: 100-240v ca, 
50/60hz; tabela de mac address: 16k; taxa 

de encaminhamento de pacotes: 
35.7mpps; quadro jumbo: 9kb. 

19 Switch 24 portas gigabit Switch 24 portas - 
deve possuir 24 portas rj45 auto-sensíveis 
10/100/1000 mbps com auto negociação 

(auto mdi / mdix), capacidade de 
comutação de 48gbps; fonte de 

alimentação externa: 100-240v ca, 
50/60hz; tabela de mac address: 16k; taxa 

de encaminhamento de pacotes: 
35.7mpps; quadro jumbo: 9kb. 

UND 12 R$ 1.198,65 R$ 14.383,80 

20 TABLET, Tela Superior a 8,7 Pol, Memória 
Ram 4Gb ou superior, Armazenamento 
Interno 32 Gb ou superior, Processador 
oito nucleos, Resolução de tela máxima 

1340 px x 800 px; Sensores Acelerômetro, 
Luz ambiente, Proximidade; Capacidade da 

bateria 5.000 mAh; Câmera Frontal 
superior a 2Mp, Câmera Traseira superior 

a 8Mp, Tela LCD; Resolução 1920; 
Conectividade Wi-Fi/ 3g/ 4g/ Bluetooth, 

Sistema Operacional Android 12 ou 
Superior Modelo referencia Samsung A9 

UND 65 R$ 1.593,99 R$ 103.609,35 

21 Cabo de rede f/utp cat5e 300 metros. 
4px24awg, com blindagem coletiva com 

fita aluminizada, sem blindagem 
individual. Dupla capa: capa interna em 

material retardante a chama - capa 
externa com material termoplástico na cor 

preta, bobina ou caixa. 

Cx 27 R$ 800,00 R$ 21.600,00 

22 Caixa de som portátil para notebook e pc, 
com conexão usb do tipo a, e plug p2 de 
3,5 mm. Cor preta, sem luzes adicionais, 

exceto a que indica que está ligada. 
Potência mínima de 3w, que possua botão 

de on/off. 

UND 45 R$ 47,45 R$ 2.135,25 

23 Webcam videochamada full hd de 1080p; 
gravação de vídeo full hd; compactação de 

vídeo h.264; microfones duais estéreos 
com redução de ruído automática; 

correção pouca luz; velocidade 
transmissão vídeo: 30 fps; comprimento 

cabo 1,5m; usb 2.0 ou 3.0; compatível com 
monitor e notebook 

UND 42 R$ 453,75 R$ 19.057,50 
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24 Fonte Carregador Universal para Notebook 
9 Conectores minima de 90w Bivolt Possui 
9 conectores - 8 móveis, e 1 fixo Saída USB 
- compativel com dispositivos Notebooks: 
Acer,   Asus, BenQ Compaq, Dell, Fujitsu,    

Hp,  Lenovo, Lg,   Samsung,  Sony,  
Corrente máxima de entrada: 1A Corrente 

máxima de saída 4,5 A Proteção contra 
curto circuito e sobrecarga Saídas: 12V, 

15V, 16V, 18V, 19V, 19V, 20V / 4,5A Max E 
24V / 3,75A Max, SAÍDA USB 5V 

Frequência de Operação: 50 / 60Hz. 

UND 95 R$ 152,77 R$ 14.513,15 

25 Adaptador usb wireless – 300 mbps 
Adaptador wireless usb – mínimo de 

300mbps, antena de 5dbi externa, manual 
em português. Garantia do fabricante de 1 

ano. 

UND 135 R$ 55,88 R$ 7.543,80 

26 Adaptador wireless Especificações: - 
interface: pci express(x1) - tipo de antena: 

omnidirecional, destacável (rp-sma) - 
ganho de antena: 2dbi - modos wireless: 
ad-hoc / modo infraestrutura - segurança 
wireless: suporta wep de 64/128 bit, wpa-
psk/wpa2psk - requerimentos do sistema: 

windows 8(32/64bits), windows 
7(32/64bits), windows -- ista(32/64bits), 

windows xp(32/64bits) - padrões wireless: 
ieee 802.11n, ieee 802.11g, ieee 802.11b - 

frequência: 2.400-2.4835ghz - 11g: até 
54mbps - 11b: até 11mbps Referência: tp-

link tl-wn881nd. 

UND 70 R$ 114,00 R$ 7.980,00 

27 Adataptador em t Plug adaptador em 
formato t que tendem ao padrão brasileiro 
de plugues e tomadas (nbr 14136), com 3 
polos de entrada e saída. Com capacidade 

elétrica: 10a em tensões de até 250v. 

UND 190 R$ 7,00 R$ 1.330,00 

28 Alicate de crimpar multifunção, com corte 
reto recomendado para crimpagem de 
conectores macho de passagem com a 
frente vazada tipo "easy crimp" ou ez 

crimp. Conectores compatíveis: ez-rj45, 
rj12 e rj11, de 4, 6 ou 8 vias, categoria 3, 

categoria 5e, categoria 6. Referência: 
fer0069. 

UND 12 R$ 40,00 R$ 480,00 

29 Cabo de energia Cabo de energia atx, 
padrão novo brasileiro (nbr14136), com 3 

UND 100 R$ 21,50 R$ 2.150,00 
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pinos e 1,5 metros 
30 Extensão 5 metros Extensão elétrica 

tripolar 5 metros com 3 ou mais tomadas 
UND 100 R$ 31,00 R$ 3.100,00 

31 Filtro de linha Filtro de linha 05 tomadas, 
compatível com o padrão nacional, 

proteção contra surto de tensão, com 
fusível, modelo tipo régua, bivolt, de 
acordo com as normas nbr vigentes. 

Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UND 100 R$ 65,39 R$ 6.539,00 

32 Fonte de alimentação para computador, 
padrão atx, entrada bivolt 110v/220v, 

botão liga/desliga, 230w real, conector 
para periféricos ide e sata 

UND 140 R$ 120,00 R$ 16.800,00 

33 Leitor de código de barras Leitor de código 
de barras compatível com os seguintes 

padrões de codificação: pc/ean/jan, upc-a, 
upc-e, ean-8, ean-13, ean-128, jan-8, jan-
13, code-39, code-93, code-128, code 32, 
code 11, codabar, iate code, msi plessy, 
isbn/issn, interleaved 2-5, standard 2-5, 

rss14, rss limited, rss expanded, gs1 
databarlimited, gs1 databarexpanded, 
chinau postal code e telepen- deverá 

possuir conectividade usb - deverá 
acompanhar um cabo de alimentação - 

deverá acompanhar um cabo de 
alimentação, deverá acompanhar um cabo 

usb de no mínimo 1,5 metro 

UND 10 R$ 194,67 R$ 1.946,70 

34 Memória ddr3 8gb Um módulo de 
memória compatível com desktop, 

pinagem de 240, 8gb, ddr3, pc3 com 
frequência 1600mhz ou superior, cl (cas 
latency) 9. Referência: hyperx, kingston, 
crucial, corsair ou marcas equivalentes. 

UND 50 R$ 289,71 R$ 14.485,50 

35 Memória ddr4 8gb Um módulo de 
memória compatível com desktop, 

capacidade memória:8gb, tipo:ddr4, 
frequência clock:2.400 mhz Referência: 

hyperx, kingston, crucial, corsair ou 
marcas equivalentes. 

UND 50 R$ 185,00 R$ 9.250,00 

36 Mouse pad ergonômico com apoio para 
pulso. Material em espuma ou tecido 
emborrachado, e base com superfície 

aderente. Tamanho: 2,5 x 18,5 x 27 cm. 

UND 140 R$ 30,10 R$ 4.214,00 

37 Pen drive 8gb Memória portátil UND 110 R$ 35,00 R$ 3.850,00 
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microcomputador pen drive com 
capacidade de 8gb, plug-and-play; 

alimentação integrada junto à própria 
porta usb; interface usb 2.0 e 3.0; 

armazenamento tipo flash memory; taxa 
de transferência de, no mínimo, 80mb/seg 
(leitura), 10mb/seg (gravação); compatível 

com todas as versões do windows. 
Referências: pen drive sandisk, kingston 

datatraveler usb 3.0 8gb -dtse9g2/8gb de 
qualidade e desempenho igual ou 

superior. 
38 Pen drive 32gb Memória portátil 

microcomputador pen drive com 
capacidade de 32gb, plug-and-play; 

alimentação integrada junto à própria 
porta usb; interface usb 2.0 e 3.0; 

armazenamento tipo flash memory; taxa 
de transferência de, no mínimo, 80mb/seg 
(leitura), 10mb/seg (gravação); compatível 

com todas as versões do windows. 
Referências: pen drive kingston 

datatraveler usb 3.0 32gb dtse9g2/32gb 
de qualidade e desempenho igual ou 

superior. 

UND 110 R$ 60,00 R$ 6.600,00 

39 Cilindro compativel kyocera m2040dn UND 27 R$ 160,00 R$ 4.320,00 
40 Ssd 480gb, memória 480gb, velocidade 

transferência de até 6.0 gb/s, aplicação 
informática, tamanho 2.5 pol, modelo ssd, 

interface sata iii. Referência: kingston, 
western digital, crucial. Com qualidade 

igual ao superior a marcas mencionadas. 

UND 80 R$ 407,50 R$ 32.600,00 

41 Memória ddr3 8gb Um módulo de 
memória compatível com notebook, 
pinagem de 240, 8gb, ddr3, pc3 com 

frequência 1600mhz ou superior, cl (cas 
latency) 9. Referência: hyperx, kingston, 
crucial, corsair ou marcas equivalentes. 

UND 50 R$ 293,10 R$ 14.655,00 

42 Mouse com fio: conector usb-a macho 2.0 
com 1,8 m de comprimento; sensor: 

óptico/laser/led; Resolução: 1.000 dpi; 
Botões: 3, sendo eles esquerda, direita, e 

centro. O central deve ser scroll. 

UND 220 R$ 22,54 R$ 4.958,80 

43 Teclado usb com fio: Teclado para 
microcomputador pc, na cor preta, layout 
padrão abnt-2 (português do brasil com ç); 

UND 220 R$ 53,65 R$ 11.803,00 
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estendido, conector usb. Compatível com 
windows 7 ou superior; deve possuir 

teclado numérico; - conector usb; plug and 
play; - construído em termoplástico de cor 

única - mínimo de 107 teclas em angulo 
reto, com gravação permanente (a laser 
ou transferência a quente) das letras e 
símbolos.; - teclas backspace e enter de 

tamanho duplo; - bloco numérico 
separado das demais; - teclas altgr, power 
off, sleep, insert e delete. - regulagem de 

inclinação.; - indicativo luminoso no 
teclado do status das funcionalidades num 

lock e caps lock - garantia de 1 ano. 
Atender a (s) norma (s) abnt vigente (s). 

44 Cartucho de cilindro fotocondutor para 
impressora Brother DR1060 

UND 55 R$ 97,74 R$ 5.375,70 

45 Cartucho de Toner Pantum TL-5120 UND 21 R$ 110,00 R$ 2.310,00 
46 Cabeça impressão Original Epson 

L355/3150/3210/3250/ 
UND 27 R$ 680,00 R$ 18.360,00 

47 SSD Externo Portátil 1TB Interface USB 3.2 
Velocidade de Leitura 800MB/s 

UND 50 R$ 565,50 R$ 28.275,00 

48 Pilha alcalina AAA 1,5v cartela com 2 
unidades 

pct 450 R$ 9,14 R$ 4.113,00 

49 Pilha alcalina AA 1,5v cartela com 2 
unidades 

pct 450 R$ 7,65 R$ 3.442,50 

50 Bateria de Lítio CR2032 3v cartela com 5 
unidades 

pct 450 R$ 10,40 R$ 4.680,00 

51 Pilha alcalina LR44/A76 1,5v cartela com 
10 unidades 

pct 450 R$ 6,36 R$ 2.862,00 

52 Memória ddr4 8gb Um módulo de 
memória compatível com notebook, 
capacidade memória:8gb, tipo:ddr4, 

frequência clock:2.400 mhz Referência: 
hyperx, kingston, crucial, corsair ou 

marcas equivalentes. 

UND 50 R$ 215,00 R$ 10.750,00 

53 PASTA TÉRMICA EM SERINGA DE 5G; 
PASTA DE COR CINZA; COMPONENTE 

BÁSICO A BASE DE SILICONE MODIFICADO; 
CONSISTÊNCIA (GRAU NLGI) 2 OU 3; 

PENETRAÇÃO (MM/10S) 265-295 OU 220-
250; REFERENCIA IMPLASTEC THERMAL 

SILVER 

UND 50 R$ 38,83 R$ 1.941,50 

54 CABO IMPRESSORA, TIPO: USB AM/BM, 
COMPRIMENTO: 1.8 METROS, VERSÃO: 

UND 165 R$ 21,01 R$ 3.466,65 
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2.0, FILTRO CONTRA OSCILAÇÕES E 
INTERFERÊNCIAS 

 
 

55 

CABO VGA COM QUALIDADE FULL HD, 
MEDINDO 1.5 METROS DE 

COMPRIMENTO, REVESTIDO EM 
BORRACHA REFORÇADA DE ALTA 

RESISTÊNCIA, VELOCIDADE MÁXIMA DE 
TRANSIÇÃO DE 5GBPS, TRANSMISSÃO DO 
SINAL FEITA SEM PERDA DE QUALIDADE 

UND 75 R$ 26,93 R$ 2.019,75 

56 CONECTOR RJ-45 CAT 5E PCT 100UN UND 50 R$ 107,38 R$ 5.369,00 
57 CABO HDMI 2.0 4K 5M UND 50 R$ 50,90 R$ 2.545,00 
58 REFIL DE PÓ PARA IMPRESSORA KYOCERA 

HF1100 1KG 
UND 50 R$ 235,81 R$ 11.790,50 

59 REFIL DE PÓ PARA IMPRESSORA HP 
HF2008 1KG 

UND 50 R$ 177,50 R$ 8.875,00 

60 REFIL DE PÓ PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
HF2050 1KG 

UND 50 R$ 229,00 R$ 11.450,00 

61 REFIL DE PÓ PARA IMPRESSORA PANTUM 
HF5110 1KG 

UND 50 R$ 256,02 R$ 12.801,00 

62 REFIL DE PÓ PARA IMPRESSORA BROTHER 
HF6890 1KG 

UND 50 R$ 1.975,00 R$ 98.750,00 

63 Kit de Tintas EPSON T544520-4P, Preto, 
Ciano, Magenta, Amarelo, Conteúdo: 4X70 
ml. Produto original da mesma marca da 

impressora não sendo aceito nenhum 
outro tipo. Justificativa: A utilização de 
tinta que não seja genuína pode causar 

danos ao produto e fazer com que ele não 
funcione corretamente. Súmula 270 do 

Tribunal de Contas da União (TCU) 

KIT 100 R$ 231,60 R$ 23.160,00 

64 Kit de Tintas EPSON T664520-4P, Preto, 
Ciano, Magenta, Amarelo, Conteúdo: 4X70 
ml. Produto original da mesma marca da 

impressora não sendo aceito nenhum 
outro tipo. Justificativa: A utilização de 
tinta que não seja genuína pode causar 

danos ao produto e fazer com que ele não 
funcione corretamente. Súmula 270 do 

Tribunal de Contas da União (TCU) 

KIT 100 R$ 256,52 R$ 25.652,00 

65 Kit de Tintas HP GT52, Preto, Ciano, 
Magenta, Amarelo, Conteúdo: preto 

1x90ml e demais 3X70 ml. Produto original 
da mesma marca da impressora não sendo 
aceito nenhum outro tipo. Justificativa: A 
utilização de tinta que não seja genuína 

KIT 20 R$ 348,50 R$ 6.970,00 
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pode causar danos ao produto e fazer com 
que ele não funcione corretamente. 

Súmula 270 do Tribunal de Contas da 
União (TCU) 

66 Kit de Tintas CANON GI-190, Preto, Ciano, 
Magenta, Amarelo, Conteúdo: preto 
1x135ml e demais 3X70 ml. Produto 

original da mesma marca da impressora 
não sendo aceito nenhum outro tipo. 

Justificativa: A utilização de tinta que não 
seja genuína pode causar danos ao 

produto e fazer com que ele não funcione 
corretamente. Súmula 270 do Tribunal de 

Contas da União (TCU) 

KIT 27 R$ 172,80 R$ 4.665,60 

67 Cartucho de Toner Kyocera TK 1175 UND 90 R$ 176,36 R$ 15.872,40 
68 Cartucho de Toner Brother TN-1060BR UND 90 R$ 122,13 R$ 10.991,70 
69 Cartucho de Toner Brother TN-2340BR UND 90 R$ 145,00 R$ 13.050,00 
70 Cartucho de cilindro fotocondutor para 

impressora Brother DR2340 
UND 90 R$ 125,00 R$ 11.250,00 

 

3.1 Todos os itens deverão ser de 1ª qualidade, sem danos causados por lesão física.  

  

4  REQUISITOS MINIMOS DA PROPOSTA PREÇOS 

 4.1 Deverá apresentar a proposta de acordo com as quantidades e especificações deste Termo de 

Referência. A não apresentação desta é motivo de desclassificação;  

4.2 A empresa licitante classificada em 1º lugar ao final da etapa competitiva deverá apresentar a 

proposta readequada de acordo com os lances ofertados.  

4.3 A empresa contratada deverá apresentar todas as quantidades e preços necessários para a 

execução do objeto do presente procedimento licitatório.  

4.4 Não responde solidariamente o Município de Itaueira - PI por qualquer obrigação assumida pela 

contratada para a execução do contrato.  

4.5 Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da abertura deste 

Pregão.  

4.6 A especificação clara, completa e minuciosa do material oferecido em conformidade com o 

Anexo 01 do Edital, indicando, dentre outros, a quantidade do produto cotado.  

 

5  JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  

5.1 No julgamento das propostas será ADOTADO O CRITERIO DE JULGAMENTO DE 

MENOR PREÇO POR ITEM. Será considerada vencedora a proposta que atendida as 

especificações constantes deste Termo de Referência, a empresa que for a detentora do melhor 

lance, ou seja, a que propuser o menor preço. 
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6  FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1 A entrega dos produtos desta licitação deverá ser em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a 

necessidade da Prefeitura e a partir da emissão da ordem de fornecimento.  

6.2 Os produtos deverão ser entregues, sem danos causados por lesão física ou mecânica e 

transportados de forma adequada.  

6.3 O objeto contratado será recebido:  

6.3.1 PROVISORIAMENTE, para posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega dos materiais, e 

DEFINITIVAMENTE, após a verificação  da  qualidade  e  quantidade  dos  materiais  e 

consequente aceitação, no prazo de até 03 (três) dias, a contar do Recebimento Provisório. Os 

materiais deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaçam às 

especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser 

retirados pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da notificação.  

 

 7  DA GARANTIA  

7.1 O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 

entrega definitiva.  

7.2 A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ão) responsável(is) pela substituição, troca ou reposição dos 

objetos porventura entregues com defeito, danificados, fora do prazo de validade descrito acima ou 

não compatíveis com as especificações do edital.  

7.3 Durante o prazo de garantia o fornecedor fica obrigado a substituir o fornecimento impróprio no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.  

  

8  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1 Após a homologação da licitação, as obrigações decorrentes serão formalizadas mediante a 

celebração de contrato entre a Prefeitura Municipal de Itaueira - PI e a licitante vencedora.  

8.2 A licitante vencedora será convocada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação, 

para assinatura do contrato. O não comparecimento no prazo estipulado poderá acarretar a aplicação 

de penalidades previstas no edital e na legislação vigente, bem como a convocação da segunda 

colocada no certame, caso necessário, para assegurar a continuidade dos serviços essenciais.  

  

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos provenientes do 

orçamento do Município, cuja classificação será indicada no momento da contratação. 

   

  

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

10.2 Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
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10.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  

10.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto;  

10.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

10.6 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;  

10.7 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

10.8 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

 10.9 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício de suas funções.  

10.10 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições 

em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual.  

10.11 Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato.  

10.12 Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

10.13 Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

10.14 Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

10.15 Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;  

  

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível 

moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

11.2 Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 

fatos.  

11.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

11.4 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

11.5 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente.  

11.6 Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 

legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 
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dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, 

não cabendo qualquer ônus para a administração;  

11.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  

11.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa.  

11.9 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;  

11.10 Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.  

11.11 A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

11.12 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

  

  

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS  

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) Dar causa à inexecução total do 

contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.  

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 
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final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

  

13 ESTIMATIVAS DE CUSTO  

13.1 O custo total estimado para cada item encontra-se previsto na planilha acima. 

 

14 MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS  

14.1 O valor estimado da contratação foi levantado através de pesquisa de preços realizada com 

fornecedores regionais.  

15 CONCLUSÃO  

 

15.1 Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

15.2 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

 

 

 

Osmundo de Moraes Andrade 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO  
  

PROCESSO Nº 0XX/2025 PROCEDIMENTO Nº 0XX/2025 CONTRATO Nº 0XX/2025  

  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAUEIRA - PI - PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Itaueira - PI, situada na Av: Getulio Vargas, 303 - Bairro: Centro 

CEP: 64820-000., CNPJ (MF) Nº XXXXXXXXXXXXXXX neste ato representada por seu Prefeito 

Municipal, XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade.  

  

 CONTRATADA:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ  sob  nº  CNPJ  sob  o  n°  

XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada 

pelo  

Sr. XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, residente no endereço 

XXXXXXXXXXXXXXX.  

    

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado a presente 

Registro de preços para XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos, regulado pelos preceitos de direito público, 

especialmente pela Lei n.º 14.133/21, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

  

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para Registro de preços para 

XXXXXXXXXXXXX, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL  

  

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado 

na modalidade de Pregão Eletrônico, em estrita conformidade ao prescrito na Lei Nº 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  

  

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão 

Eletrônico n.º XXXX/2025, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste 

Contrato, independentemente de transcrição.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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I - Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

II - Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

III - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

IV - Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

V - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

VI - Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

VII - Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

VIII - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. IX - 

Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções.  

X - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições 

em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual.  

XI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

XII - Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

XIII - Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; XIV - Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 

a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

XV - Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;  

XVI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

I - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

II - Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 

fatos.  
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III - Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

IV - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de 

acidentes. V - Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições 

da legislação trabalhista vigente. VI - Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com 

seus empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do 

contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a 

ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  

VII - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse 

sentido.  

VIII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Inexigibilidade.  

IX - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; X - Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento.  

XI - A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Inexigibilidade, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no Termo de Referência;  

XII - A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO  

  

Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser fornecidos na sede do município de Itaueira - PI, 

conforme descrito no Termo de Referência.  

  

Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre 

os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, 

locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos 

similares advindos do serviço prestado.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

  

O prazo de vigência para a execução dos serviços terá a vigência até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, tendo, contudo, a sua extinção 

operada somente com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do FPM/FMS/FARMÁCIA 

BÁSICA/ORÇAMENTO GERAL E OUTROS.  

  

CLÁUSULA NONA - DO VALOR  

  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXX).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

  

O pagamento será realizado através de emissão de recibo e nota fiscal para liquidação e pagamento.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

  

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 

à Administração.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA 

deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada 

através de correspondência oficial e anotações.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos 

e comunicações pertinentes aos mesmos.  

  

PARÁGRAFO QUARTO - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização 

serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  

  

O presente contrato será alterado excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 

124 e seguintes da Lei n.º 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS  

  

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/21, cabem os recursos 

dispostos no seu art. 165.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

  

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, conforme previsto 

no inciso I, parágrafo único do art. 176 da Lei n.º 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

nº 14.133/21, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES  

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VI - Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;  

VII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;  

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021. I - O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por 

dia de atraso.  

II - Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  

III - As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

IV - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

  

O presente contrato poderá ser extinto caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas 

elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Art. 104 e 

seguintes da Lei Nº 14.133/2021.  



  

 

  

                        ESTADO DO PIAUÍ 

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA  
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO  

  

Fica eleito o foro da Comarca de XXXXX, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato.  

  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, 

assinam as partes abaixo.  

  

       Itaueira - PI - PI, xx de xxxxxxxxx de 2025.  

  

  

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADO 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

                        ESTADO DO PIAUÍ 

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA  

                              
 

ANEXO III -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O MUNICÍPIO DE ITAUEIRA/PI, com sede no(a) ......, na cidade de ........, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

9.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

9.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

9.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

9.4. O órgão gerenciador será xxxxxxxxxxxx. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

o O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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o Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

o  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

o Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

o Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 Mantiverem sua proposta original.  

o Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

A formação de cadastro de reserva tem por objetivo viabilizar contratações para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

o Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ; e 

o Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

o O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital,  fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que integram o cadastro de reserva com redução dos preços 

aceitar a contratação a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

o Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

o Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

o Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

o Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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o Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

o Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

o Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

o Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

o Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

o Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

o Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 



  

 

  

                        ESTADO DO PIAUÍ 

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA  
 

o Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

o Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

o Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

o  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

o De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

o De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

o Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

o Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
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pela Administração sem justificativa razoável; 

o Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

o  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

o Por razão de interesse público; 

o A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

o Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

o As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

que necessitem de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 
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